                                   LEI MUNICIPAL  Nº 360/2002, DE 05 DE JUNHO DE 2.002.





“ALTERA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 030/93, DE 28 DE JUNHO DE 1.993.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes,





L E I

Art. 1º - Ficam excluídos os incisos II, VI e VII do Artigo 1º da Lei Municipal nº 030/93, de 28 de junho de 1.993.

Art. 2º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 030/93, incisos I e II, passarão a ter a seguinte redação:


I – o produto da arrecadação das contribuições dos Servidores, de caráter compulsório, na razão de 7,51% (sete vírgula cinqüenta e um por cento), sobre os vencimentos, remuneração e quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor;


II – o produto da arrecadação das contribuições do Município – Administração centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, 15,02% (quinze vírgula zero dois por cento) sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 05 DE JUNHO DE 2.002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.   

Registra-se. Publique-se.

           Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.  
